
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

 TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 001/2021

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 001/2021 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A
EMPRESA INSTITUTO DE FOMENTO
E DESENVOLVIMENTO AGRO-SÓCIO-AMBIENTAL DA
BAHIA / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL.

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - SDR, CNPJ no 21.730.638/0001-58, situada na Av. Luis Viana Filho, 2ª
Avenida, nº 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia – CAB, nesta
capital, neste ato representada pelo seu titular JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO ,
portador do RG n.º 04.050.791-25, emitido pela SSP/BA, inscrito no CPF n.º
690.764.805-91, devidamente autorizado pelo Decreto Simples publicado no Diário
Oficial do Estado – DOE, de 01 de abril de 2022, doravante
denominado CONTRATANTE, e o INSTITUTO DE FOMENTO E
DESENVOLVIMENTO AGRO-SÓCIO-AMBIENTAL DA BAHIA - BIOFÁBRICA DA
BAHIA, CNPJ nº 03.460.819/0001-20, Inscrição Estadual nº 052.777.697, situado à
Rodovia BA 262, Ilhéus/Uruçuca, Km 32, Banco do Pedro, Iguape, Ilhéus - BA - CEP:
45.666-000, qualificada como Organização Social através do Decreto Governamental
n° 8.890, publicado no D.O.E de 21/01/2004, vencedora da chamada pública nº
01/2020, neste ato representado pelo Sr. JACKSON EDUARDO DE QUEIROZ
MOREIRA, portador do documento de identidade nº 01.639.466-63, emitido pela
Secretaria de Segurança Pública – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 125.428.305-
68, resolvem aditar o CONTRATO no 001/2021, no bojo dos autos do Processo
Administrativo nº 077.1588.2022.0000281-11, mediante as cláusulas e condições
a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Unidade Orçamentária da
Secretaria de Desenvolvimento Rural e do o acompanhamento, a fiscalização e as
demais obrigações descritas no caput e parágrafos da Cláusula Nona do Contrato de
Gestão nº 001/2021, cuja responsabilidade passará da Superintendência da
Agricultura Familiar-SUAF, para a Superintendência Baiana de Assistência Técnica e
Extensão Rural-BAHIATER, conjuntamente com a Comissão de Monitoramento e
Avaliação designada mediante a Portaria nº 118 de 04 de agosto de 2021.
 
Parágrafo único. Fica a Superintendência da Agricultura Familiar-SUAF no dever de
cumprir todas as obrigações que lhes foram acometidas pelo Contrato de Gestão de
que trata esta cláusula.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo serão custeadas pela dotação
orçamentária a seguir especificada:
 

UNIDADE
GESTORA

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA FONTE PROJETO/ATIVIDADE

ELEMENTO
DE
DESPESA

PROGRAMA

001-
BAHIATER 18.802 128

5845- Distribuição de
Insumo para
Agricultura Familiar

3.3.50.85.00 304

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇAO
 
 
Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem
como assim ratificadas as demais.
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de
duas testemunhas para que produza seus efeitos legais e jurídicos a partir da data da
assinatura.
 
 
Salvador, _______ de _____________ de 2022.
 
 
 
 

JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO
Secretário de Desenvolvimento Rural

 
 
 

JACKSON EDUARDO DE QUEIROZ MOREIRA
Presidente do Instituto Biofábrica

 
 

Testemunhas:

                                                    Luiz Antônio Telles Viana                                                    

Matricula: 92.019.387

Naiara Cerqueira Bonfim

Matricula: 92.019.395
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Documento assinado eletronicamente por Naiara Cerqueira Bonfim,
Assessor Administrativo, em 03/05/2022, às 13:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.
Documento assinado eletronicamente por Jackson Eduardo de Queiroz
Moreira, Representante Legal da Empresa, em 03/05/2022, às 14:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Telles Viana, Diretor
Geral, em 03/05/2022, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.
Documento assinado eletronicamente por Jeandro Laytynher Ribeiro,
Secretário de Estado, em 03/05/2022, às 18:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00046638888 e o código CRC E35379E2.

Referência: Processo nº 077.1588.2022.0000281-
11 SEI nº 00046638888
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